INDICAÇÃO Nº 
817
, DE 2005

                                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que se digne determinar ao Senhor Secretário de Estado dos Transportes, Dr. Dário Rais Lopes, a adoção de providências, visando efetuar estudos para melhorias da Rodovia Henrique Eroles (Mogi-Guararema) SP- 66.

JUSTIFICATIVA

                                                    A solicitação em tela, tem como objetivo reduzir abusos de velocidade, e melhoria no tráfego(irregularidades na camada asfáltica) na referida artéria, a qual devido ao seu intenso número de veículos que se locomovem diariamente por ela(inclusive como alternativa para o litoral norte), mais o intenso tráfego de caminhões pesados que escoam a grande produção hortifrutigranjeiros da região, pois como é de conhecimento de todos, trata-se do “Cinturão Verde” da grande São Paulo, com destino a várias regiões(Vale do Paraíba, Rio de Janeiro, Capital(SP), Santos e região.)

                                                   Esta obra irá ajudar em muito, evitar acidentes(ultimamente infelizmente com números recordes de vítimas fatais).

                                                   Isto posto, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com votos de bem estar pessoal.
Sala das Sessões, em
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